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GerentetÀNTONIO DORIA GONZAGA -Diretor: PEDRO CAROPRESO Redator-secretário: J . B. MARIO PATI 

Decreta: 
Artigo l.o — Pica relotado no Colégio Estadual e Es-

cola~ Normal "Fernão Dias Paes", da Capital, do Depar
tamento de Educação, da Secretaria de Estado dos Negó
cios da Educação, um (1) cargo de Professor-Inspetor. do 
Quadro do Ensino, Parte Permanente, Tabela II, Padrão 
" G " , lotado no Colégio Estadual e Escola Normal de P i -
rassununga, do qual é ocupante efetivo d. Maria Vieira 
de Moraes . -

Artigo 2.o — O título do funcionáriq relotado, pelo 
presente decreto será apostilado pelo Secretário de Estado 
dos Negócios da Educação, e a apostila publicada no ór
gão oficial. 

Artigo 3.0 — Fica lotado no Colégio Estadual e Escola 
Normal de Pirassununga, do Departamento de Educação, 
ca Secretaria de Estado dos Negócios da Educação, um 
<1) cargo de Professor-Inspetor, do Quadro do Ensino, Par
te Permanente. Tabela II, padrão " G " , dentre os criados 
pela Le i -n . 650, de 28-2-1950. 

Artigo 4.o — Este decreto en t rará em vigor na data 
da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 12 
de setembro de 1951. ^ 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Juvenal Lino de Mattos 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, em 13 de setembro de 1951. -

Carlos de Albuquerque Seiffarth, Diretor Ge
ral, Subst. 

DECRETO N. 20.763, DE 12 DE SETEMBRO DE 1951 

Dispõe sobre lotação de cargo. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E SAO P A U L O , usando de suas atribuições e 
nos termos do artigo 22, do Decreto-lei n . 14.138, de 18-
8-1944, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica lotado na Escola Normal e Ginásio 

Estadual de Paraguaçú Paulista, da Secretaria de Estado 
dos Negócios da Educação, um (1) cargo de Diretor de 
Curso Primário, do Quadro do Ensino, Parte Permanente, 
Tabela I, "padrão " H " dentre os criados pela Le i n . 650, 
de 28-2-1950. 

Artigo 2.0 — Este decreto ent rará em vigor na data 
da sua publicação. . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 12 
de fevereiro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Juvenal Lino de Mattos 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, em 13 de setembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth, Diretor Ge
ral, Subst. 

DECRETO N. 20.764, DE 12 DE SETEMBRO DE 1951 

Dispõe sobre lotação de cargo. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
ESTADO D E SAO P A U L O , usando de suas atribuições e 
noáxtermos do artigo 22. do Decreto-lei n . 14,138, de 18-8-
1944. *~ 

H CCFCtEl! 
Artigo l .o — Fica lotado no Colégio Estadual de B a 

tatais, da- Secretaria de Estado dos Negócios da Educação, 
um (1) cargo de Vice-Diretor — QE-PP-I I — Padrão " J " , 
criado pelo Decreto-lei n . 17.066, de 8-3-1947. 

Artigo 2.o —"Este decreto -entrará em vigor na data 
da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 12 
de setembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Juvenal Lino de Mattos 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dcs Negócios do Governo, em 13 de setembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth, Diretor Ge-
*al, Subst. 

" D E C R E T O N . 20.765, D E 12 D E S E T E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre redução e suplementaçâo de ali-
neas, dentro das mesmas verbas. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SAO P A U L O , usando das atribuições o_ue 
lhe são conferidas por lei, 

Decreta: 
Artigo l . o — Ficam.reduzidas as verbas abaixo rela

cionadas, atribuídas à Secretaria de Estado dos Negócios 
da Educação: 

" SERVIÇO DENTÁRIO E S C O L A R 
V E R B A N . 171 
Material e Serviços 

8.36.4 4 — Despesas Diversas 
41 — Utilidades contratuais 

411 — Alugueis de imóveis 60.000,00 

ESCOLA INDUSTRIAL DE C A S A 
BRANCA 

V E R B A N . 213 
' Material e Serviços 

8.32.2 2 — Material Permanente 
20 — Instalações e equipamentos 

200 — Moveis, utensílios,, Jgpeçár ias e 
máquinas para os serviços de 
expediente, de contabilidade, de 
estatística e similares 40.000,00 

201 — Instalações e equipamentos de 
laboratórios, de observatórios e 
similares ._.. . . 6.000,00 

202 — Instalação e equipamentos de dor
mitórios, de enfermarias, de co- -
pas, de cozinhas, de lavanderias ' 
e similares 4.000,00 

21 — Aparelhos e instrumentos técnicos 
210 — Aparelhos e instrumentos físicos, 
' de engenharia, médicos, de labo

ratórios, de observatórios e s imi
lares 8.000,09 

25 — Bibliotecas e museus 
850 — Bibliotecas 6.000,0* 

Total das reduções 114.000,06 

Artigo 2.o — Com os recursos provenientes das redu
ções feitas pelo artigo anterior, ficam suplementadas, den
tro das mesmas verbas, códigos e dependência nele men
cionadas, as dotações seguintes: 

SERVIÇO DENTÁRIO ESCOLAR 
. V E R B A N . 171 

Matetiai e Serviços 
8.36.4 4 — Despesas Diversas * 

42 — Serviços de conservação 
420 — Instalações e equipamentos . . 50 000,00 

E S C O t A I N D U S T R I A L DE CASA 
B R A N C A 
V E R B A N . 213 
Material e Serviços 

6.32.2 2 — Material Permanente 
21 — Aparelhos e instrumentos técnicos ' 

211 — Instrumentos musicais, de grava
ção, e reprodução de som e simi- . 
lares 20.000,00 

' 29 — Eauiuamento didático 
290 — Material didático . . . . 44.000,00 

Total das suplementações 114 000 00 

Artigo 3.o — Este decreto ent rará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos de 
de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Juvenal Ltno de Mattos 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 13 de setembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral, 
Substituto. 

DECRETO N. 20.757, DE 11 DE SETEMBRO DE 1951 

Retificação 
N a ementa do decreto supra, onde se lê: -
"Retifica o decreto n. 20.603, de 20 de junho de 1991, 

publicado no "Diário Ofic ia l" de 3 de julho de 1951. 
Leia-se: ^ 

"Retifica o decreto n. 20.603, de 26 de junho de 1951, 
publicado no "Diário Ofic ia l" de 3 de julho de 1951. 

PALÁCIO DO GOVERNO 
UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 

D E C R E T O S D E 12 DO C O R R E N T E 

Concedpndo. nos termos do art. 41. do Dscréto-lei o. 
12 273, de 28-1.0-41 e, em caráter excepcional, na confor
midade do artigo 2.o, da Resolução n . 281. de 7-3-51. ao 
bel. Ravmundo Milton de Camargo Marchi. Contador, 
classe " I " , do gruoo III, 'da P P . , do Quadro da Univer-
siasde de São Paulo, lotado ná Reitoria, afastamento pe
io prazo de 1 'um) ano. a Pm de. sem prejuízo dos ven
cimentos e das demais- vsntagens de seu cargo, ficar à 
disposição do Tribunal de Alçada dc E=tado de São Paulo. 

Nomeando: 
de confornvdade com os termos comb'nados dos art l -

pos 16. inciso IV, do Dscreto-lei n . 12.273. de 28-10-41 e 
90 da Constituição do Estado, em caráter excepcional, nos 
termos do art. 2.0, da Resolução n. 281. de 7-3-51. o Eng . 
Claus Zernilr narn.. cumulativamente com as funções de 

• L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 1 

ÍSTADO D E SAO P A U L O , usando de suas atribuições, e 1 8.36.4 4 
nos termos do artigo 22, do Decreto-lei n . 14.138, de 18- í 41 
8-1944,. í 411 
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DECRETO N . 20.760, DE 12 DE. SETEMBRO DE 1951 

Regulamenta a Lei n. 1.120, de 6 de 
Julho de 1951, que dispõe sôbrc pagamento 
dos proventos dos inativos do Estado e dá 
outras providências. e 

- L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
EtsTADO D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Decreta: ' — 

Artigo l.o — Compete as Repartições Estaduais, pelos 
eeus órgãos de pessoal e contabilidade, respectivamente, o 
processamento da inatividade e os cálculos de fixação dos 
proventos de seus servidores, nos termos da Lei n. 1.120, de 
6 de julho de 1951. 

Artigo Lo, — Sempre que se tratar' de aposentadoria 
compulsória.por implemento de idade, as Repartições com
petentes solicitarão à Secretaria da Fazenda, pelo menos 
sessenta dias antes da data da aposentadoria, a contagem 
de tempo do servidor respectivo, salvo nos casos de pes-
•»al das autarquias e Força Pública. . - • 

Artigo 3.o — Os decretos de inatividade mencionarão: 
a) — nome do servidor;-
b) — cargo ou função respectiva e repart ição onde es

tiver lotado: , 
c) -— padrão ou referência; 
d) -1— provento anual; 
•e) — dispositivos legais da incidência da inatividade 

. e os cálculos de proventos; 
f) — no caso de servidor efetivado posteriormente a 

10 de junho de 1939, essa circunstância. 
Parágrafo único — iTodos esses elementos constarão 

da publicação do decreto de Inatividade, no Diário Oficial 
do Estado. 

Artigo 4.o — Todos os decretos de inatividade deverão 
ser acompanhados da respectiva certidão de tempo de ser
viço. 

Paragrafo único — E m caso de aposentadoria nos ter
mos do artigo 94 da Constituição Estadual de 9 de Julho 
de 1947, a certidão abrangerá apenas as licenças do qua
driénio imediatamente anterior à vigência do decreto, i n -
dicando-se-lhes a incidência legal. 

Artigo 5.0 — A aposentadoria, nos termos do artigo 
04 da Constituição Estadual de 9 de Julho de 1947, co
meçará no dia seguinte, ao do término do quadriénio do 
afastamento. 

Artigo 6.0 — Estas normas aplicam-se, no que couber, 
aos servidores afastados nos termos dos Decreto-leis ns. 
13.325, e 14.049, respectivamente de 26 de abril de 1943 e 
27 de julho de 1944. 

Artigo 7.o — Este Decreto en t rará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 12 de 
Setembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Mario Beni 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
tos Negócios do Governo, aos 13 de Setembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral. Substituto 

OECRETO N. 20.7G1, DE 12 DE SETEMBRO DE 1951 

Dispõe sobre relotaçáo de cargo. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 

E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições e 
nos termos do artigo 22, do Decreto-lei n . 14.138, de 18-
8-1944 ' 

Decreta: . ' 
Artigo l.o — Fica relotado no Colégio Estadual "Frank

l in D . Roosevelt",-da- Capital, do Departamento de Edu
cação, da Secretaria dè Estado dos Negócios da Educação, 
um (1) cargo de Professor Secundário da disciplina de 
Lat im — Q E - P P - n — P a d r ã o " H " , a que se referem os 
Decretos-leis 15.236. de 28-11-1945, e 16.082, de 13-9-1946. 
è lotado no Colégio Estadual e Escola Normal de Jaú, pelo 
Decreto n. 15.813, de 22-5-1946, presentemente vago. i 

Artigo 2.o — Este Decreto en t rará em vigor na data 
da sua publicação. 

.Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 12 de 
Setembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Juvenal Lino de Mattos 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
los Negócios do Governo, aos 13 de Setembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral Substituto 

/ 
D E C R E T O N . 20.762, D E 12 D E S E T E M B R O D E 1951 j 

Dispõe sobre relotaçáo e lotação de cargos. ' 
• L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 1 

ÍSTADO D E SAO P A U L O , usando de suas atribuições, e 1 

nos termos do artigo 22, do Decreto-lei n . 14.138, de 18- í 
8-1944, í 


